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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Planejamento Sustentável

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Planejamento Sustentável do Departamento de Gestão Hidroviária, da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I – monitorar os principais empreendimentos públicos e programas de infraestrutura do setor de transporte hidroviário;
II - apoiar e acompanhar o DNIT na resolução de entraves visando à execução dos principais empreendimentos de infraestrutura aquaviária;
III - subsidiar a elaboração de programas, investimentos e carteira de projetos voltados ao setor de transporte hidroviário, propondo a priorização de investimentos em articulação com as entidades vinculadas;
IV - subsidiar a elaboração da proposição orçamentária e do plano plurianual de investimentos para os programas de transporte aquaviário;
V - propor melhorias para a execução e o desempenho dos empreendimentos em hidrovias e em infraestrutura aquaviária em andamento no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT;
VI - promover a articulação com o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT no desenvolvimento e harmonização de ferramentas e instrumentos de apoio à gestão da infraestrutura hidroviária;
VII - acompanhar a gestão do patrimônio relacionado à infraestrutura de transporte hidroviário;
VIII - subsidiar e apoiar tecnicamente ações estratégicas de aprimoramento da disponibilidade, qualidade e integração das informações, visando ao planejamento e à gestão das obras em execução pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT;
IX - orientar e consolidar as informações dos empreendimentos de transporte hidroviário, para uso na elaboração de painéis gerenciais e indicadores de gestão, de modo a subsidiar o acompanhamento dos empreendimentos e a tomada de decisão;
X - fomentar a capacitação da equipe técnica nos assuntos relativos a inovação, novas tecnologias, gestão, acompanhamento e sustentabilidade dos empreendimentos do setor de transporte hidroviário;
XI - promover produções científicas e tecnológicas para inovação, novas tecnologias, gestão, acompanhamento e sustentabilidade dos empreendimentos de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte;
XII - propor e coordenar parcerias com centros de excelência nacionais e internacionais para a realização de estudos, pesquisas experimentais, eventos e intercâmbio de informações na área de hidrovias, instalações portuárias públicas de pequeno porte e transporte hidroviário interior;
XIII - assistir tecnicamente o Diretor nos assuntos relativos à formulação e implementação do planejamento estratégico do Ministério, no que diz respeito à infraestrutura aquaviária; e
XIV - assistir tecnicamente o Diretor nos assuntos relativos à atualização, orientação e implementação do SNV, no que se refere a infraestrutura de hidrovias e instalações portuárias públicas de pequeno porte; e
XV - monitorar atualizações e assistir tecnicamente na orientação de planos, programas e ações de gestão, segurança, desenvolvimento sustentável e patrimônio relativos a hidrovias e instalações portuárias públicas de pequeno porte.




	
	

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador Geral; e
b) 2 (dois) Coordenadores; 


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 

Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;



	Competências Desejáveis
	· 1. Articulação e Negociação Intersetorial
O cargo exige o diálogo constante entre o governo, agências reguladoras e o setor privado. 
· Pacto pela Sustentabilidade: Capacidade de convencer empresas a aderirem a pactos voluntários e adotarem inventários de emissões.
· Parcerias Internacionais: Habilidade para negociar memorandos de entendimento com outros países (como Noruega e Singapura) sobre tecnologias verdes e corredores de inovação. 
2. Visão Sistêmica e Planejamento Estratégico
O coordenador deve integrar as necessidades locais das hidrovias com as metas globais de sustentabilidade, como a Agenda 2030. 
· Integração de Modais: Compreender como o planejamento hidroviário impacta a redução do tráfego rodoviário e a eficiência logística nacional.
· Gestão de Longo Prazo: Alinhamento das ações com instrumentos como o PPA e Planos Setoriais Hidroviários. 
3. Liderança para a Inovação e Transição Energética
Dada a agenda de sustentabilidade que prevê a eletrificação e o uso de combustíveis limpos, o gestor precisa promover uma cultura de mudança. 
· Adaptabilidade: Capacidade de lidar com novos marcos regulatórios e tecnologias emergentes de descarbonização.
· Fomento à Sustentabilidade: Atuar proativamente na busca de instrumentos de financiamento (como o Fundo da Marinha Mercante) para projetos sustentáveis. 
4. Comunicação Transparente e Stakeholder Engagement
Essencial para gerir a imagem do setor e responder a consultas públicas. 
· Escuta Ativa: Processar contribuições da sociedade civil e de comunidades que dependem dos rios para garantir segurança e abastecimento.
· Transparência: Seguir rigorosamente as diretrizes da Lei de Acesso à Informação e manter a agenda de sustentabilidade pública e acessível. 

5. Ética e Governança Pública
Considerando que a política de sustentabilidade do MPor se baseia no tripé Ambiental, Social e Governança (ASG). 
· Conformidade (Compliance): Atuar em conformidade com controles internos e auditorias para garantir a integridade dos projetos públicos.
· Responsabilidade Socioambiental: Focar na redução de desigualdades e no fortalecimento das comunidades afetadas pelas obras hidroviárias.

	Outros Requisitos Desejáveis
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